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l:stnbelecc a nova organi zação 
[Jdmi.Td s t r a ti v a da Prefeitura -

Munic1pal e Jã outras provid~~ 
c i as . 

O Prefeito Municipal de São Jos~ dos Cam 
pos, faz saber que a Câmara aprov3 c ele sanciona e promulga a seguinte -
Lei: 

Artigo 19 - A estrutura bãsica da Prefeitu
ra do MunjcÍpio de São Jos6 dos Campos compõe-se dos seguintes orgaos: 

[- Gabinete do Prefeito 

IJ- Assessoria Técnico Legislativa 

III- Asscssori3 de Comunicações e Relações -
Públicas 

IV- AsscssoriG Jc Planejamento e Coordena -

çoo 
V- Audirori~ Geral 

VI- CoordcnaJurla de Esportes c Educação Fi 
sica 

VII- Departamento Jurídico 
VIII - Departamento de F:inanças 

IX- Departamento de Administração 
X- Departamento de Obras, Viação e Meio Am 

bientc 

XI - Departamento de Serviços ~lu n i c i pais 
XII- Departamento de Educação 

XI TI- Departamento de Promoç ão Humana 
XIV- Departamento de Cultura, Lazer, Recrea-

- Turismo çao e 

XV- Departamento de Abastec imento e Assun -
tos Rurais 

XV[ - Departamento Je Saúde PCb l i ca 
X\'J l- Sub-P r cfc l tura de Eugênio de ~'!elo 

XVIli- Sub-Prefeitura de São rrancisco Xavier 

Artigo 29 - O Gabinete do Prefeito é o or 
gao de Assist~ncia do Prcfei to pa ra as f unç ões polít icas , o atendimento de 

munícipes, e de ligação com os demais poderes e autoridades . 

Artigo 3Q - À Assessoria Técnico Legislati-

va compete assistjr o Prefe ito e demais órgãos da administração municipal 

na elaboração de projetos de Lei, e vetos, decretos, portarias e demais a 
tos municipais . f\ 
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Artigo ~9- À Assessoria de Comun i caç6es e 

Relaç6es PCblicas compete a divulgação dos atos da adminis t ração munici -

pal através dos ve ículos adequ~dos de divu lgação , contratos e recepção de 

autoridades, inc luindo cerimoninl c protocolo . 

Artigo 59- À Assessoria de Planej amento e 

Coordenação compete a elaboração do Plano de Ação de Governo, dos Planos

setoriais e de pro~·~1as dele decorrentes; elaboração, aperfeiçoamento , a 

tualização e controle de aplicação do ~lano Diretor Urbanístico Básico do 

Município, c da legislação do uso do solo; orientação e coordenação da ob 

tenção e a loc~ção do~ recursos necess5rios ~ implantação do Plano de A 

ção de Governo; coordenação da execução do Plano de Ação de Governo, dos 

planos setoriais, dos programas, e do s projetos específicos de l e decorren 

tes; o planejamento e coordenação da operação Jos transpor t es públicos e 

do sistema viário do Muni cíp io. 

Artigo 69- À Auditoria Geral compete con 

trolar, acompanhar e avaliar sistematicamente os atos admini st rativos, a 

efici~ncia c a legitimidade da tttllização dos rec urs os da administração -

municipal e dos serviços prestados ~popul ação, assim como a eficácia do 

Plano de Ação de Governo e dos planos setoriajs, dos programas e dos prQ 

jetos específicos dele decorrentes . 

Artigo 79- À Coo rd e nadoria de Educação Fí 

sica e Esportes compete a coordenação, programação e execução de ativida

d~s esportivas e esportjvo-educacionais do município em beneficio da pop~ 

lação, particul arme11te junto aos es tabelec imentos municipais de ensino a 

poiando e impulsionando o esporte amador, promovendo a realização de com 
' 

petição e torneios esportivo-educacionais do ~tunicípio, assim como a coor 

.denação e supervisão de compet~o~s represent at ivas oficiais, e a adminis

tração, manutenção e controle de eq uipamentos esportivos dos própr i os p~ 

blicos. 

Ar ti go 8 9 - Ao Departamento Jurídico compe

te representar o município em Juizo, assistir juridicamente os atos do 

Prefeito, e demais Departamentos, especialmente no que se refere ao patrl 

m6nio imobiliário e a con tra t os em geral, assim como efetuar a cobra nça - ' 

judicial da divida ativa . 

Artigo 99- Ao Departamento de Finanças co~ 

pete executar a política financeira e tribut5ria da Prefeitura nas suas a 

tividades de l ançamento e arrecadação de tributos e rendas municipais; r~ 

cebimento, guarda e movimentação de valores . patrim6nio, lançamentos con 

tábeis e i nvesti mentos; elaboração do orçamento nos aspec t os financeiros; 

fiscalização da aplicação c cumpr imento da l eg isJação tributári a munici -

pal. 

Artigo lO - Ao Departamento de Administra

çao compete a execuçao de atividades relativas à administração interna da 

Prefeitura, compreendendo pe ssoal, material, protocolo, arquivo, 
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~os pGblicos, li citações. e compras . serviços grificos, serviços de vigi

lância e serviços gerais; transporte de apoio administrativo, e inclusive 

a formalização e expedição de atos do Executivo Municipal . 

Artigo 11- Ao Departamento de Obras, Via 

çao e Meio Ambiente compete a elaboração de projetos, execução de obras 

para abertura de estradas e ruas mun icipais, pavimentação e serviços cor 

relatos de vias e logradouros pGblicos; execução e controle das obras e 

serviços de cariter urbanístico; licenciamento e fiscalização de obras pa! 

ticulares; coordenação, licenciamento, controle e fiscalização de obras d 

concessionirias de serviços pGblicos; controle e fisca l ização de posturas
municipais e especia l mente das exigências l egais referentes à conservação 

do meio ambient e . 
Artigo 12- Ao Departamento de Serviços Mu 

nicipais compete a operação e manutenção de viaturas, máquinas e equ ipa 
mentos empregados nos serviços municipais; consenraçâo e manutenção do sistema de si 

nalização de tráfego urbano; manutenção e controle de cemitérios; conser

vação, limpe za e arborização de próprios públicos, e, através dos Postos 

de Atendimento Regional , a execução dos serviços de conservação, limpeza 

e arborização de logradouros públicos. 

Artigo 13- Ao Departamento de Educação co~ 
pete planejar, executar , controlar e avaliar as atividades educacionais e 

xercidas pela Prefeitura ao nível de primeiro grau, do ensino profission! 

lizante, bem como as atividades educacionais ex tracurri culares de caráter 

técnico-c i entíf i cas . 

Artigo 14- Ao Departamento de Promoção Hu 
• 

mana compete o incent ivo, auxílio e promoção do bem estar social e econô-

mico dos membros mais carentes da comunidade; a orientação da política so 

cial e a proposição do planejamento social do município; a coordenação e 

operaçao dos Centros Comun itários; planejamento e execução de programas 

relativos ao bem estar do menor; rel ac i onamento com entidades pGblicas e 
privadas voltadas a atividade afins ã sua área de atuação; implantação de 

programas de desenvolvimento de comunidades; promoção da organização da 
coletividade em entidades representativas. 

Artigo 15- Ao Departamento de Cultura, La 
zer, Recreação e Tur i smo compete a promoção de campanhas culturais de ca 

ráter geral, concursos literários e mus icais e espetáculos de arte ao al 
cance da população, promovendo e estimulando as artes; o zelo pelo patri

mônio hist6rico do Município; manutenção de bibliotecas; promoçao, apoio 

e incen tivos às iniciativas particulares e púb licas concernentes à sua a 
rea de atuação , atendendo às necessidades da co letividade sob os aspectos 

culturais, de recreação e lazer, e de t urismo . 

Artigo 16- Ao Departamento de Abstecimento 

e Assuntos Rurais compete a promoçao da atuação da Prefeitura voltada a 

área rural, visando o atendimento da população nos aspectos s6cio-
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cos e de infra-estrutura, c principalmente na cr1açao de condições míni 

mas necessirias para o aprimoramento da produção hortifrutigranjeira, a 

fim de propiciar o abastecimento do Município~ coordenação, controle e 

fiscalização das atividades públicas e privadas de serviços ligados ao a 
bastecimento de g~neros alimen t ício s : coordenação, controle e fiscalziza

ção das condiç ões higi~nico-sanitirias dos estabelecimentos abastecedores 
e dos produtos alimentícios; orientação, coo rdenação, cont role e fis ca li-

za çao de mercados, en trepostos, fr igorí ficos , feiras livres e comércio am 

bulante, zelando pelo bem estar da coletividade . 

Artigo 17- Ao Departamento de Saúde PÚblica 
compete executa r as atividades da Prefeitura no setor médico-hospitalar , 

fiscalização junto à população do suprimento das exig~ncias legais refe -

rentes a higiene e bem estar social. saneamento do meio ambiente, presta

ção de serviços médico-odontológicos aos membros mais carentes da coleti
vidade, e atendimento médico-odontológico escolar junto às unidades educa 

cionais da Prefeitura. 

Artigo 18- Às Sub-Prefeituras compete, corno 

Órgão de desconcentração administrativa, RJrninistrar os distritos de Eug~ 

nio de Melo, São Francisco Xavier e outros que, por fo r ça de lei, venham

a ser criados, segundo orientação do Prefeito, dando cumprimento a todos 
os atos baixados pelo Executivo Municipal que se relacionarem com a comu 

nidade dis tri tal, bem assim coordenar os serviços executados pelos dife 

rentes Órgãos da Prefeitura na área de sua competência . 

Artigo 19- Com a finalidade de incentivar a 

participação da comunidade no planejamento, execução e controle das ativi 
dades da Administração do MU11icípio, o Executivo poderi, respeitada a le 

gis lação vigente, criar, por decreto, órgãos colegiados, de cariter con 

sultivo , compostos ue servidores e/ou pessoas com destacada açao na comu 
nidad e e com conhecimento específico de problemas loca is . 

PARÁGRAFO ONICO- O desempenho das atividades 

de que trata este artigo nao ser5 remunerado. 

Artigo 20- Fica o Poder Executivo autoriza, 

do a criar, por Decreto, Postos de Atendimento Reg iona is para, em harmo
nia com as determinações do 6rgios t~cni cos espccializndos promover, em 

suas respectivas ireas de atuações, a conservação, limpeza e arborização

de logradouros públicos, as sim corno a desconccnt ração do atendimento admi 

nistrativo aos municlpes dos bairros perif~ricos. 

Artigo 21- Ficam criados os seguin t es cargo 

de provimento em comissão:-
a) l(urn) Jc Chefe de Divisão Odontológica; 

b) S(c inc o) de Coordenador de Postos de A 
tendirnento Regional ~ 

c) lO (dez) de Assis tente Técnico . 
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PARÁGRAfO PRI~·IEIRO -Os vencimentos do cargo 
de Coo rdenador de Postos de Atendimento Regional serão de Cr$ 14 . 000,00 -
(quatorze mil cruzeiros) mensais . 

PARÁGRAFO SEGUNOO - Os vencimentos do cargo 
de Assistente Técnico serao de Cr$ 20 . 000,00 (vinte mil cruzeiros) mensai$ 

adequação i estrutura defin ida 
Artigo 22- São procedidas , para efeito de 

nes ta lei, as t r ansformações de cargos -
constantes do anexo que a integra . 

Artigo 23- O Prefeito deveri regulamentar
por Decreto, a presente lei, no prazo de 30 (trinta) dias a part ir da da 

ta de sua pub l icação, aprovado e regulamento interno da Prefeitura, obser 
vadas as di sposições pertinentes. 

Art i go 24 - Fica o Pode r Executivo autoriza 
do a remane jar as verbas necessirias , com a finalidade de implantar a or 
ganização administrativa definida na presente l e i. 

Artigo 25 - E dispensivel o requisito de 
que trata a Lei n 9 2076 , de 20 de setmbro de 1978, na admissão de pr ofes 
sores, sempre que ocorrer: 

a) afas t ame nto de titul ar por licença méd! 
ca , auxílio-doença , licença a gestante ou acidente do traba lho , enquanto
perdurar o impedimento lega l ; 

b) pedido de demissão , enquanto não houver 
apr ovados nos concursos pGblicos, de pe r iodicidade mixima anual, para o 
preenchimento das vagas; 

c) inexi s tência de inscri t os ou de aprova 
dos para as disciplinas de Sa. a 8a . séries. 

PARÁGRAFO ONICO- A admissão de que trata as 
a líneas "a" e "b" deste artigo somente poderi ser efe tuada uma vez esgot~ 

da a lista de aprovados em sua respectiva area de atuação . 

Ar t igo 26 - Esta l ei entrari em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas a> disposições em con t ririo , especialmen
te a Le i n9 1788/76, ie 23 de abril de 1976. 

pos, 22 de março de 1979 . 
Prefeitura Municjpal de São José dos Cam 

~aquim 
Prefeito 

vilacqua 

Munic ipal 

Registrado e publicado no Depar tamento de 

Administração, aos vinte e doi s dias do mes de de mil novecentos e 
setenta e nove . 

9 de Admi nistração 


